
sEsoluçKo NI- 4  

Regulamento do SESI, atualizaçZo do 
art. 52 e seus parógrafos consti 
tui ComissZo Especial para apresen-
tar relatório 

••• 

	 O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA IND6STRIA, exami 

nando o projeto de resoluçao apresentado pela Comisso Delegada Pa-

ra Anólise da SituaçZo Econ;mico-Financeira e Administrativa do De-

partamento Nacional, a fls. 96 de seu relatório constante do Proc. 

SESI/CN-108/75, 

considerando que o Regulamento do SESI aprovado pelo De-

creto n's! 57.375, de 02.12.65, dado o longo perfodo de sua 

vigencia sem sofrer revises, necessita ser compatibiliza 

do com a conjuntura sesiana atual; 

considerando que, em vórias oportunidades, no repositório 

citado ja foram detectadas normas carentes de atualizaçao, 

entre as quais avultam as relativas ao art. 52 e seus pa-

ra
.
grafos, que dizem respeito 'a.  distribuiçao dos recursos 

de subvençoes ordinarias e extraordinarias, 

RESOLVE: 

Artigo tnico - Autorizar o Presidente do Conselho Nacio- 

nal a constituir uma Comisso Especial de 

Conselheiros, assessorada por tócnicos de seu quadro de pessoal 

eiou do Departamento Nacional, para, em regime de urgencia, apresen 

tar relatório conclusivo a ser examinado na reuni góo ordinória de no 

venbro próximo e que servira de subsrdio apreciaçZo do Conselho 

de Representantes da ConfederaçZo Nacional da Indjstria, em sua re- 



RT • MENDES,  DtZEVEDO _ Pres 'dente 

uniao 3ubseqBente. 

Registre-se, dé-se ciéncie e cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 04 de novembro 	1975. 
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